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[,R.E FEITTJRA I\TIJNICI I'AL DH

sÃo JoSÉ Do JACUÍPE
Erxlercço. Ar. Josó Vilarougr Rios, s/n, Ctotro, Siur Josó do Jacuípe, Bâhia * CEP: {{.(r9Ít-.(xÍ}.
('NPJ: l('.J.1.I.í,32íl0lll-61) * Tel. (07{) J675-1159 r Sito: §,r.!/:.]]!i.}t_s.il:,j.lcgl!l:,.,.!t.:t.ii]\t.i.:t

('on"'r'rrATo Dtt PRESTAÇÃO DE SERVT(rO N'097/2025
DTSPENSA DE LTCIT.{ÇÃO N' 021t2025

PROCESSO ADI}TINISTRAI'IVO N" I 58/2025

í'c'oNT[d{'to PARA QtrE ENTRI. Sl ('[,r.lllili.\]r
A PREFEITI.IRA MUNICIPAI, DE SÃO .I(,|Sh. I)O
.IACUÍPE * BAIilA, t-r A EMPRTS;\ \1,\X {iO\'
coNSuL't'ORL\ u SERVIC0S t,I't),r".

0 N{ITNICiPIO DE SÃO JOSE D0.IACIIÍPE, BS'I'ADO DA BAHIA, pessoa.iurídica de direito público.
inscrito no CNP.I n" 16.443.6.1210001-60, oorn sede na AV. JOSE VILARONGA RIOS, Sr'N" {'l:Nl Iio. t'1rP:

44.69t1-000. SÀO lf;Sf DO lAClliPE - BAI{IA, nestc ato represcntado pelo Prçfeito \'lrrnicirra!. i, Sr

At.BIlRl-AN PEIIIS MOltF,ii(A Dr\ CTJNI'IA, inscrito no CPF n" 873.297.785-91 c Ii(i sr;tr n \) í)lJt,)()."l71.

SSPiBA, atravr:s Ja S]:CI(l:'1.,\i{iA lVÍt-JNtL-ll)AI- l)D trl)tJCAÇ1,,\O, rcpreserttarla }rcStc rtt., priir Si ;..r;.ltrc

Silva Vilas lJons inscrito no Cl['!] rr" 0lr.ll59.r{15-05. doravante deuominado CON]'l{;\'l'.\N l ll, c it üriri)rtrslr
l\ÍAX GO\'(lONStIL'IORIA l,lSIIR\TICOS LTDA, inscrita sob n" de CNPJ: d0.490.082it1t)01-l-[ :iiiriicla
naRLIAROSAI,INA(iOMt-.SN" I26.CENTRO,CAPELADOAt,lOAI-E(IRE-BAtll:\.C'!rl) llr;15-
000. neste ato devidamentc reprcs(ntada pelo Sr. Gilsonc.i Gonçalves da Parxão, inscrito no L'adesiro )lllcronai
de Pessoa Física sob o nu 046 45(r.065-90, doravante denorttinada CON'IRAI'ADA. 0 prcscntc corltl.ii() tcllr
seu respectivo tlndamento e ílnalida«Je na consecução do obieto contratado, descrito abai:;u. ct'urstâiiti: nri

Processo.\dministrativo no 15812025, regendo-se pelas normas contidas na Lei Federal rt' i4.133i2{121. as

quais as partcs se su.jertanr a cuurlrrir. sob os tcrmos c condições estabelccidas rtas scgrtitttes çlriusulas

ÇLÁr rsr rf .A pr{lt\{EM,r;" q(}.{}re,rut'o

1..1 ConstitLil ob.jero do presente contrato a CONTRATAÇÃO_DE ENIPRES.\ FISPUC'IAl,IZAI)À l'.,\llA
() PLANIT,IAMENTO, ASSESSORT\MEN'IO E EXECUÇÃO Un 6" CORRIIIA .I{)sll ,1,-\llB$.lR(}
Rtos, EM col\.rnMoRAÇÃ() AOS 36 ANOS DE EMANCIPA(]ÃO pOr,ÍTr(.A DIi S,iO JOSí, r)O
.I,TCT]ÍPE . I},\IIIA, EVIiN'I'(} QTIIi COMPÔE O CALENDÁIIIO EDTIC,\CIONAL, I'SPOR'I'I\'() E

C'TII,TTiR,\I, D,\ SI!('IIE'fAITIA DE EDUCAÇÃO, CLiI,TTIRA, ESPOR'I'E E I,,IZIR I}T.ST'E
Ntt.iNlCÍPlO, conÍirrme c'leí'inido no Pror:esso Administrativo no 158/2025, viuculaclo à Dispcnsa de

Licitação n" 827121J25. ('onibnrre cspcciÍrcações- quarrtitativos e valores constantes na planiilr;r aliiiiro

R-l
\I I- - *--l

Il INI TJ. M Qt1,\N't.

0l Und 0l

ç2

Produção de caurisctas Çonl nlanga curta, tecido
poliamida. i aplicaçào na frente com a arte a ser

dcllnida. coni até 5 r:ores para a comissão
orgarrizadora clas cornernoraçrJes da 6o Corrrda
.lose Jarnbeiro Rios err conleuroração aos 36

anos de L.niancipação Politica de São José do
.lacuípe * BA.

Und 60

03

Placa de homenage rrr personalizada em aço

inoridável escovadci. ruedindo 20 cnt x l6 cm.
com gravaçâo a lasçr de texto persoualizado e

logotipo da institr.riçào A plaoa e aconrodada
enr uln esto.io de veluclo preto dobrável, com
Í'echo nretálico de segurança

tJnd 20

0,:t

('arrrisa confêccioriada eul tecrdo 72,8%
Viscosci 27.2% policstcr. col11 Gramatura
rnírrirna de 155 g/rn?. Espessura rnínirna de

0^3-lmrn. O teciilo deve ser de boa qualidade
alrrcsentado cls seguintcs eusaios laboratoriais:

Und 400 R$ 40.00 R$ Iír.000.00

ffi sá: j.--s,: r;o

qyJacurpe

D[,SCRr(rÃ() DOS SERVr(]()S

Sci vicos tlc Cccoriil:lio dc toldo c cstrlltura.
incluirrdo instal tl ("iç-

YAI,OR
tiNt't.

VAI-{i
GI ()R

R$ 1.750.00 R$ 1.75(iix)

R$ 35.00 R$ 2.lor).00

RS 120,00 R$ 2.,+i)0.i)0

^," 
.losé Vilaronga Rios lS/N I Centro I São Josê do Jacuipe-Ba Pit,.i,t: tJ:8

,t t, .'sedojacuipe.ba.gov.bÍ

i-,,iocumêntofoiâssinadodigitalmentepoÍSERASAExperiânconformêIVPn.2,200-2n001de24l08l2001,queinslituia;nÍa-estrturâdeChâvesPúblicasB';,.,,
la B.âsil. CêliÍicâÇão dirgitêl: 67127C1636E73684CF92050252E59D7F
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[,IT F] F'EITURA MUNICTPAL T}M

sÃo JoSE Do JACI.JÍPE
Er(icicç(),1r.losi'VilarorgaRios,s/r.Cctrtro,StroJosódoJacuílx,,RahinrCEP:JJ.ír9Íi-(Xt0
('Ni)l ro.1lJ.í,.r2l()l)i,l-6{i*Tct.:(07{}J675-lt59,tSitc:.a:l:i,.1:,,1t,1.,-t:,,.i+i.=i:_i!.i,:::,jr..::.r.t:t

Solidcz da C'or à ;\rão de l,irvagcm corn
resultado rníniuro -5: Solidez da Cor ao Suor
Áciclo c Alcalino conr rcsultado mínimo 5,
Solidez da cor à liici:âo seca com resultaclo
rnínírno 5 e liicção Írrnida corlr resultado
rnínirno "1.

lvledaihas iJr: participiiçào rnedindo 70rnrn uo
nrínimo, em metal. c()ntcndo a logomarca da
CORRIDA JOSI JAMBEIRO RIOS
personalizada em nraterial poliester acetinado
corn I inrada «le 25 mm

R$ r s.00 Rs 6.00,J"U{)

R$ 35,00 n$ 1.e60.{x)

R$ 55.00

R$ 25.00

R$ I i{)().0i)

I{S -}7:,.iitt

R$ 250.00 R$ j()0.(r0

R$ tt62,55 Ir$ 86:2.5i

0l RS tt.rJ00.00 R$ lt.li(i().i)u

ns rs,35 R$ 4.605.00

R$ 400.00 l{S 4(,0.00

\rAt,oR'r0'Í'Á t. I)U REITERÊni(.1,\: I{$ .t6.85:,55

1.2. A contratada obrrg.a-se a accitar. quando solioitado pela Adrninistração, nas rncsmas corrdiçÕcs e (i(:ntro

do prazo contratual estabelecido, os acrescimos ou supressôes que se fizer nas compras de arc 2,§%, (\,!r)1c ç

cinco por (:crlto) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressõcs resultantes dc acordo ce lcbratlos sntrer

as partes. rra Íbnna do inciso I, rlo art. 124 e do art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021.

1.3. A CION'l-li.Al"ADA se otrriga a:

a) executar i;s serviços corrÍilrnte especificaçties do J.errno de llef'erência c de sua plr)i)t)sta- -'ir:rr r)5
rgcursos nccçssános ro pcrÍcito cumprirnento das cláusulas contratrrais.

b) reparar. corrigir. rcnr()vcr. reconstruir ou substituir, às suas expsnsas, no total ou cnr par'tç. r,s si:r'r;i,vos

cf-etuados cnr clue se verit'icarern vicios, deÍ'eitos ou incorreções resultantes da cxecuçâo íJu dos nrlrirriitis
empregados. a criterio «la Administraçâo;
c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pcla iti:iicr

ou ornissão de scus enrpregados. trabalhadores, prepostos ou representalltes, dolosa oLr culposalncnlc. à

Contratante ou a tercciros.

05 LJnd 400

tJnd 5606

Fornecimento dc trofleus para os (as)

vcncedorcs (as) (1", 2o c 3o) colocados de cada

categoria. scn<lo em MDF, medindo 20cni,
contendo a logt'rmarca da CORRIDA JOSE
JAMBL,IRO RIOS.

t.Jnd 2()al
Copo de água mineral 200 rnl - para l-lidratação
dos particiJlantcs (dur anlc a corrida). Caira
contcndo 48 unidacies

Ljncl l508

(iarrala de água rnincral 500 tnl para

l{idratação dos llarticrpantes (pos corridos).
Pacotc (corn l2 unidailcs)

tJnd I'J09
Faixa dc Largada c Chcgada medindo 6mx40
cnr iaprt'lx intadanrcrrte ).

0ll0
Paincl c:nr loua cour ilhris conten<lo a logonraroa

da CORRIDA JOSF: .IAMUEIIIO RIOS,
nrcdirido 2,5rtrX3rn

Lind

il

Prenriaç:zio, a ser pago pe la empresa contratada.

sera de R$ 8.800,0{) (orto mil c oitocentos
rcais). quc scrão pagirs aos vencedores de

acordo conr as categorias que serão divididas
cun[irnne consta rro rcgulamento da CORRIDA
JOSE JAMBEIRO ITTOS

tJnd

t2

Cool'cc- break. p(rs-corrida. no dia 08 de junho
de 2.024 conr cuscrlz temperado, bolos,
rnungunzá. Íiios, pães. ovos. suco. café e frutas
parlicipantes e organiz.adores da CORRIDA
JOSE JAMBEIRO RIOS

Und 300

l:j
Krt ile rlaterial ilescartável para servir o

CooÍêc-break (copos. pr atos, ;;uar<lanapos)
Kit 0l

/i', Jose Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba
:ji il rjosedojacuipe.ba.gov.br

l'cocumenroÍoiassinâdodigilalmentepoÍSERASAExperiânconíomel\,llPn-2-200-212001de2410812001,queinslituiâinfra'estruturâdeChâvesPúblicasB,i
,' B'asr Cenficaçãodiiqitâr:67127C1636E73684CF92D50252E59D7F
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d',.wffi'{l â PREF'EITURA MUNICIPAL DE
'Sryi m;,+$ SAO JOSE DO JACUIPtr

! \;:, :: 'i llr)clcrcÇo A\'.J()s(!!'ilnrougâRios,s/tr,Cctrtro,SirrJosérloJacuí;;c.Bnhiil*('EP:.1.1.(,91i-(xxt

ffir***,*
d,,,? JaÇ{Jlpe

d) utilizar cnrprcgados habilitados e con] conhecimentos básicos dos serviços a serenl cxecutados. cle

conÍilrrriidadc com as n()rmas e tleterminaç:ões em vigor.
e) apresentar à CON'I'RAI'AN'|E, quando for o caso, a relação llominal doq ernpregados que adcntrarào
o órgâo para a execuçâo do serviço, os quais não irecisarão estar identificados por meio tie crachu.
Í) responsabilizar-sc por kiiias as obrigações trúalhistas, sociais. previdenciárias. trihutárias e as dernais
prevrstâs na lcgislação espccílica:
g) instruir seus empregados cluanto à necessirlade de acatar as orientações da Administraçào. irrclusive
quanto ao curnprimento rlas l{onnas lntôrnas, quando for o caso,
h) relatar à Contratante toda e clualquer irregularidade verificada rro dccorrer clir prestuçiir' dtrs scri i,',,'
i) não pernritir a utilizaçrio cie qualquer trabalho do menor tle dezesseis anos, exÇeto ua cot-rtliçiiu tlc
aprcnrliz para os nraiorcs dc quatorze anos; nem perrnitir a utilização do trabalho do nrururr rlc rl,:zi,ito
anos crn trabalho rroturrio. pçrigoso ou insalubre:

.i) ntanter durante toda a vigência do contrato. ern cornpatibilidade corn as obrigaçôes irssutttidas ii'tlns
as condiçires de habilitação e clualificação exigidas na contratação,
k) não lransl-erir a rercciros, por qualquer forma, nem mesrno parcialmente, as obrigaç(-)cs assuilii(las,

nern srrbcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previ:i!'ncntc
autorizadas pel a Aclrrrinistraçào.
l) Os se n'rços serão cxecutadcis pela CONTRATADA na fbnna desorita tto '1'ernto de ILr:lirêncil
rn) Os tcrmos indicados na proposta vinculam a referida contrataçÍio:

(' LÀ r r s r l LA s rlc t r§-p,{ ; p-4*§*( ) f}RrGAçp ES po cpN'rRA'I 
^ 

N' [,p

2.1. O CONTIf ATANTFI se obriga a:

a) Exigir o cumprirrrerüo de todas as obrigaçtles assurnidas pela Contratada, de acordo corn as ciu.tir.tlas

contratuais e os tennos de sua proposta;

b) Exercer o aconrpanhanrento e a fiscalização dos serviços, por servidor ospecialmr:nte desigriaclo"

anotando cnr registro próprio as fàlhas detectadas, indicando clia, mês e ano, bem cc'uno o norltc dos

ernpregados eventualrnerrte envolvidos, e encaminhando os apontan)entos à autoridade üompetelrtÇ para

as providências cabíveis,

c) Noti{lcar a Contraladir por escrito da ocorrência de evcntuais irnperfeiçõr.:s. íhllias orr irrcgrilirirri:rdcs

constirlailas l1o curs() <la erecuçr'io dos scrviços. Íixando prazo l)Ílrír ii s;[,4 coír'Jçill. i]a;ll't,.;r::rir. . : 'i

soluções por cla propost:rs sr'iaut zLs nrais adequadas:

d) Pagar à Corrtratada o valor resultante da prestação do serviço. no prazo e condiçôes estahcicciCa:

neste terrno de relbrôncia.

e) EÍêttiar as retenç:ões tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da cotttratatla. il(, (lr.i§

couber.

l) Não praticar atos de ins,crência na administração da Contratada, lais ccnto:
g) excrccr o poder de urando sobrc os cmpregados da Contratada, devencio rcportar-sc sorTlcntc ítos

prepost(,s ou responsávr:is por ela indicados, exceto quando o objeto da t:0trtrataçà0 lttct,tt'o
atcrrrlirnento diretci. tais cornt-l nos serviços de reoepção e apoio ao usuário.

h) direcionar a coutrataçeio tle pessoas para trabalhar nas empresas Cttntratadas:

i) consi«lerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio ótg-.ão ou trrti«lade

responsávcl pela contrataçãrt, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagcns.

-i) Fornecer por escrito as infonnações necessárias para o desenvolvimento dos scrviços ob.;eto dci

contrat0;

k) Realizar avaliações pcriódicas da qualidade dos serviços;

l.l. Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará trr CONTRAI',{DA o r';tlr.rr tolli rir ltS
-16.852,55 (quarenta e seis mil. oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinto ctrt(àr'trs). ;riirii
prestação dos l;crviços objcto destc contrato, distribuído em 60% refcrentes aos scrviços Li() l)css()iil .r ir)')r,

refbrente aos insurnos.

..iose Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba
i,. i r j U!ledojacu ipe. ba. gov. br

I jr. riocumento Íoi assinado digilalmente poÍ SERASA Experian coníorme MP n.2.200-212001 de 2410A12001, que instituis infra-estrutura de Chaves Públicas tsri
lCi' BÍasil. Cetificaçáodiigital: ô7127C1636E73684CF92D50252E5S07F

P, rrl t i.titl

l) E rnais aquelas çorrtidas no lcrrno de refbrêrrcia.

(]LÁtISTII,;\ TERCEIRÁ _ D() PAGAMENTO
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.",T JaculPe

:l.l.l. () r,alor ahrange lodas as despesas e oustos da CON'IRATADA. direta ou indiretaurunte rclacitirradas
conr o oh-icto contratual, r:xccto as despesas conr alimentação, transpolle, hospedagerÍl, (: [ildo o luilir]rial
neccssário para imprçssão dc cloctrmerrtos, cluando das visitas tecnlcas presenciais ao I)oclcr Lcgi:'l;rtivo
Munrcipal.

3.1.2. O prazo de execuçtlo iio presente contrato e de 03 (três) mcses, contatos a partir tia assrnlllr:.i,lo
contrato, podendo ser prorrogado, automaticamente, a çriterio das partes, desdc quc satisÍtitas iis obrilir;rics
pertinentes durante o período enr que vigorou.

3.2. O paganrcuto será efetuado apos a protocolização da Nota Fiscal/Fatura quc dcvcrá sci atestadir llilri o

Ílscalizador cornpetente. Na data da apresentação da Íatura o contratado deverá estar de posse. ctn plena

vigência, da CND de INSS. da CRfi cle FGTS, «la CNDT, além das certidões de tributos cstaiiual. rttunrcilral c

fbderal, sotr pena de não paganrento

-1.2.1. Haven«Jo erro na Íirtura ou descurnprimento clas condições pacttntlas, no todr: ou orr l)irrtc- a tranrlilcào
cla fatura será suspensa para quc a CONTRA'IADA adote as providências necessárias à stra correçlio !'ii:sarlt
a ser considerado. para efeito de pagarmeuto, a data de roapresentação da Íatura, devidarnente corrigida

3.2.2. Nenhurn pagamento será elttuado à corrtratada enquanto pendente de liquidação qualquer oiirilacàe'r

financeíra que lhe Í'or imposta. cnr virtude de penalidadeou inadimplência, senl que isso gerc direittr ir ic:rluste

de preço.

3.2.-1. Os rrratcriais e scrcnr utilizados para realização dos serviços ora contratatlos. tarnbetn serãrt cLtsti:lil,.ts
pela CON1-RA'l'ADA" cstarido. desta {brnra. inserido no percentual do parágraÍb anterior.

3.3. O tenil() contratual poderlr durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçt)es prclist:rs nit

ar|. l24 da I ci 14.13312021. e erlr scus incisos e parágraÍbs, ser alterado, mediante.iustiÍlcativa e'autoriziiÇii(t
da autoridaiJe courpetente. atlnvçs iic ternro de aditamenlo, cu.io extrato deverá, para ter eflçácia. -.er ptrhlirado
em órgâo de irnprensa otlcial.

3.4. Os rca.iustamentos dc lrrcços do ob.ieto a ser contratado, quando e se for o caso, scrào cÍ-ctttitil.rs c

calculados tle acordo coÍn as disposições especíÍioas vigentes, editadas pelo Governo Fedcral. cotn aplicitçào
do IPCA.

3,4. Ocorrendo rea.justarnento de preços, autorizado pela Administração, os nlesnros serão rea.justados 1'g121

variação do llorcentual rcsultantc t1a diferença do preço fixado para o dia de apresentaÇão tla propostir e o dia

da entrada enr vigor do novo preço. aplicando-se sobre o preço proposto.

3.5 A ernprcsir a ser contratada rJeverá apresentar documento oficial comprovando o reaiusle, acolrrpiirrliaclti

de requerimerrto.

3.6 Nos casos de eventutris atrasos de pagarnento, desde que a Contratada não teuha cortcutticlo. de itiltur:tu
Í'orma. para târito. Íjca converrciorrado que a taxa de conrpensação finartceira devida pela Cloirtratanic. cirlrc a
data do vcncirncnto c o clrtivu adimplcmento da parcela. c calculada mediantc a apliraç:ãr: dit :;,'gtrintc

fónrula.

EM:lxNxVP,sendo:
EM : Encargos nroratórros:
N : Núrnero de dias errtre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = tndicc clc compcnsação Íinanccira = 0,00016438, assim apurado:
r:(r'x)r:
(6it00)I:0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual "= 60Á

C t,..\ t l s u t.§ § t lA R' I'.\ - u,.\ C.r:1§sÃo"rnans rE RÊr c ta o u s U Bcox t-R]\'t'rr('i!r1

zl. I 0 prescnrc contrato nào podcrá scr objeto de cessão, transferência ou subcontratação. no lli«lo c;u e lr pitrlc.

Av. José Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba Pa1,. r.,

sa!,losedojacuipe.ba.gov.br

l'si'-- documênto Íoi âssinado digilalmente por SÉRASA Experian conforme IVP n.2.200-2n001de 24108/2001, que institui a inÍra-êstÍutura de Chaves Püblicas il
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PRIIFEITT.TRA MUNICIPAL DE
SÃO.IOSÉ Do JACUÍPE

Ertrleruço: 
^\. 

José Vilnrongâ Rios, s/n. Cctrtro, Sâo Josó do Jâ(uipc, Bâhir * Cf,P: í.1.698-0txr.
CNPi r I {i.J{J.6j2l0í,01-(í} * Tcl.: (07{) 3675- l 159 ' Silc: ggyryy:irr2i, lls:i*irqui-p-i:. Ii..gr].i.. lÍ

ElÁusur,ir orrrrgr - l)a vlçÊxcrl coxrnnruu
5.1 A vigôttcia deste Conlrato scrá de 03 (três) meses, a contar assinatura destc inslnuncnto, podcrriio.
enlretanto, ser prorrogada se ,presentcs os requisitos exigidos pelo art. I 07 da Lei n" I 4, I 33i201 1 . '

( I r.Á t is t' r .A s F. x' rA - A r .( x ',\ (.'-il) n aÀnllB§q§
6. I As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçalncntária.

[inidade: 2.06.02 - Departamento de Cultura, Artes, Esportes e Lazer.

Proj./Ativ: 2 032 - Manutençãri das Ações de Cultura, Esporte e Lazer.

Elemento: 3 i 9() 39.00 - Outros Scrviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Iionfes: 1.500.0000 - Recursos nào Vinculados de Impostos.

p;lnÁCRAt'O tjNI()O -' Na hipótcse de necessidade de retbrço dc ernpenho para lazer Íi'crrtc às dcspcsas

decorrcntes de-ste conti'atc.. lltliierá o satdo orçarnentário ser reforçado, Çoniornrc art 60- \ 1". rlir i..; n"
tl.'320164.

T]I,ÁIiSI'I,.\ SI1TIhIA - I)1\ RI;]SCISÃO (]ONTRâf'T]AI,

7.1. Este contrato poderá ser rescintliclo unilateralmente pelo CON1'RA1.ANTIJ, respe itado o devido pr'occssr)

legal. e senr que assista à contratada direito a qualquer indenização. nas seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento pela contratada de quai§quer das cláusulas e condições aqui estabelecidas.

b) Atraso no cumprimento da "ordem de serviço":

c) Alteraçào social ou uroCificação da finalitlade da estrutura da c'mpresa que restrinja suiicapacr(li.r(1( dc

concluir 0 corrlrato.

d) Falência, ou insolvência civil. liquidação judicialou extrajudicial. requeridas ou clecretiirias:

e) Cessâo total ou parciai deste contrato e dos créditos dele decorrentes, seln previa e escrita âiltrrr.r,,rri-iir',

do contralante:

PARACRAI;O PRIMEIItO * Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos. a contratada terá direito.
apenas, ao patrlarneutc', dos serviços ef'etivamente executados, considerando os resultados auÍbridos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, indepcnclcntcmurlc dc

aviso ou interpelação.iutlicial ou extrajudicial, e sern prejuízo das sanções çabíveis rlos cas()s.,.,,,,.J1ç1i1.i1rr rl{rs

arts I 55 e I Í(r da Lei n." 11. I i3i2021.

PARAGRAITO TERCL:IRO Na hipótese de rescisão unilateral pela CONl'RA'fANl'l-h. scnr ,.lrc ir

CON'li{A'i^DA tenha üoncr)Írido pzira este tirn, scrão deviclos os valores ajustados a títttlo tle lt,trioril.it;.s

advocatícios pela cxecução do c()nl.rato atc a clata de extinção, ent razão não ittícrior a li)u,i, (ilez. i;,l.rir,r:
percentuais) daclueles previstos na cláusula quarta.

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA ainda fará.ius a pcrcepção de honorários dccorrcntcs das

medidas.ludiciais patrocinadas pela CONTRATADA que resultarem no recebimento de valores e/ou dircitos.

sendo fixado seu valor nos percentuais mínimos definidos no art. 85, § 3", do Código de Proccsso Civrl

c LÁ tl s r I L/.\ o_tTA vA * tl AS B*ESPONSA B ILI DADE§

8.1. A CION-IRATANTE não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela CON-l'liAl'A[)i\ ct-rrn

terceiros- ain«la que vinculadcls à execução do presente contrato, bem conro qualqrrer dano carr:ittll ii

CON'I'RAIAN'l'L:l ou a terceirr.rs enr decorrência de ato da CON'|RA'|ADA. de seus enrprcguCos. pi'r)p1i:li.)\

ou suborclinados.

PARÁGRAIiO PRIML.IR() * A CON'IIIATADA declara haver lcvaclo em conta. na aprcsellraçzio dr.: sua

proposta, os tributos" coutribuiçC;cs t'iscais, para-Íiscais, emolumeutos, encargos sociais c t(ldas as dcsltusas
incidentes sobre a oonlpra do nraterial, nâo cabendo quaisquer reivirrdicações tlevidas a erros rtcssa avaliaçào.
para et'eito dc :;olicitar revisào dc preços por recolhimentos detenninados pela autoridade compcientc.

,." losé Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba fr

:tr, tusêdojaculpe.ba.gov.br
I slê documento Íolâssinado digitâlmêntê por SERASA Expêrian confoÍmê I\/P n.2.200-2nOU dê241OAn001, quê instituia iníra-estrutuÍa de Chãvos Públicas Br, , ,,,
lCl ) - Bíâsil. Cetificação diigitâl: 67'127C 1636E736MCF92050252E59D7F

:tw t" '^.u '*

ry,TJaculPefrffiâ
" """"": t[re*YP | "_..'1ff$§rl-d;ri*i;,i.,rà., o-&
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃo JOSIT Do JACUIPE

lirxicrcço,\r.JosóVilarougaRios,s/n,Ccntro,SâoJosódoJatuí1r,Bahia*CEI!:l.r.6i)8-(X)(1.
cNl,.l. l6.rlJ.i-rl2iol)01-í,0 * Trl.:({l7J) 3675-il59 , site: yl_rrv;11r.,i:]s:ivilr:.t!_ir:.:..iltr..i::::...i::.

I'}ARÁCRAI:t) Sl-r(iUNDO - A I'ONTRA'IADA responderá por todos os danos e prcjuízos clccorrcntrs clc

paralisaçries rr:i erecuçào do lirrnr,cinrento, salvo na ocorrência de caso tbrtuito ou de Í'trrça rnaior. serri quc
haga culpa <la CON'l'RA'iADA. dcvidamentc apurados na tbrrna da legislação vigente, quanclo comunicailos à

CONTIRAI',.\N'f E r1o pra7.() de atti 48 (quarerlta e oito) horas da ocorrência. ou por ordenr exprcssa e t"'s,.:r"ita tla

CONI'RA'1,\\'l Ir

PARACRAFO'I'ITRCIEIRU - Iricando comprovado, depois do negócio rc'alizado e antes da cntrega tio i,'bicto

que a CONTRAlADA acrssceu indeviilamente a seus preços valores correspondentes a rpraisquer tri[rrrtos.

ellcargos. ernolumentos, cilntribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a conrpra efetuadri. tais

valores serão irnediatanrente crcluidos, com o reembolso do valor que porvcntura tenlta sido pago t\

CONTRAI'ADA.

PARAGRAFO QUARI-O - A CONTRA'I'ANTE colocará a disposição da CON1-RATADA. às suas cListas

todos os docurnentos, servidores. equipamentos. prograrnas e material necessário à execuçiio tios serviçtrs.

CLÁI]STILÂ NONA - DAS PENALIDADTIS

9.1. A CONTRATADÂ su.jeitar-sc-á, no caso de inadinrplenrento dc suas obrigaçircs. às sclluintcs:.rri,)cS.
graduadas conÍbnlc a gravidadc da infração, sem prejuizo de sanções civis e critninais, st lor o citsc" tlc

acordo cout a t-cr l4 l33l2.l- ent sua atual redação, apu'ado ern processo adnrinistrativo, garanticla ri;ttrtlrla
defesa e o contraditório constirtrcicnal:

a) Atlvertência. por escrito, scrnÍ)re que ocoÍrerenr pequenas irregularidades, para as quais ha.ia conctrrrido.

b) Multas cle ate:

bl) 0.20n'o (virrte decinl()s por cento) do valor do contrato. por dia de atraso llo prazo contratual. ate o

trigesinro clia. rlu nos prazos parr;iais clars Ordens de Fornecimentos. limitadas a20oÁ do valor da fatura.

b2) 0.40u,'o (quarcnta décimtrs por cenlo) do valor deste contrato, por dia de atraso supctior a ()(i (:scis)

rneses. linritadas a2{)96 do valor cla fatura:

b3) rtrulta de ate 3{)% itr-inla pr.rr ceiito) ern caso de desr:umprimertto das nortnas (le ssc cLiirti;rlr).

c) A multa dobrará a çacla caso de reincidência, não podendo ultrapassar a3()')/o d,.i valr.rt aluttl r;;i'.io iIr
contrato. sem prc-iuízos «Ja cobrança de perdas e danos que venhanr a ser causados ao interr:ssc pÍrblic.; e da

possibilidade da rescisào contratual:

d) Irnpedimento de licitar e contratar com a Administração do Ente Federativo Contratantc. por prazo nàt'r

supcrior a 03 (três) anos.

f) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo nlíttin)o de

03 (três) arlos e máximo de 06 (seis) anos).

g) O valor de cada nrulta serir atualizado monetariamente, caso haja fator de reaiustarrtcnto dc l)rcÇos

vigeutc no nrês crn oue cessirr o rnotivn que llre deu origem.

h) As rlultas previsias na alinca "b-' poclerâo, a criterio da Adniinistração, scr,,'ni a1lli,:lirias !:;,,j;ii:.: . (itr

conjuntarnentc oorn outras sarrçôes, a dcpender do grau da inÍiação oometida pelo ad.iudicatário.

i) Quando aplicadas. as rnultits deverão ser pagas espontanearmente no prazo máxinro de 05 (cinco) ,Jias

úteis ou scrcnt de duzidas dcl valor correspondente ao valor do se rviço, após ltre vitt l)I(Jü.sso

adrninistrativo" garantida a arnpla defesa e o conrraditório ou, ainda, cobradas -ludicialnrcrtte. a critcrio do

Ente C()ntratonle.

.j) Os danos e pre.iuízos serào ressarcitlos à contratante no prazo máximo de 48 (quarerlta e oito) ltoras,

contaclo da notiÍicação administrativa à contratada, sotr pena de multa.

('1,,(tisl rt..\ DFtCtNI.\ * t) t t,trtlt-lC.\(:.Ão Ii \/tN('trt.AÇÃo

l0 I O cotrtratante provideltciará a divulgação do Çontrato no Portal Nacional de CorttiutaçÕes l'iiblica-r
(.PNC--P) c rlo sçu cxtrat() cm sitio çiçtrônico ohcial, certihcado digitahnentc por autoridadc cr:rtiÍ'icatior;t. Ilo

qual o contriltantc divulga cle lbrrna centralizada as inf'ormações e os serviços cle governo cligital (lti-' -sr:us

órgàos e entidades, no prazo dc l iJ ldez) dias úteis, contados da data da assinatura dc contrato.
10.2 Enquanto não f'or opcraciorralizado o uso do Portal Nacional de Contratações Púhlicas (PN('P). a

divulgação dos atos e contratos deverá ocorrer em sítio eletrônico oficial, no Diário OÍlclal tlo Entc.

A\. iosé Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuipe-Ba
s.r' jlosedojâcuipe,ba.gov.br

r ,.-- .rocumenlo Íoi assinado digitiâlmenre poÍ SERASA ExpeÍian conloÍme MP n.2-200-212001 de 2410A12001. quê instilul a inÍía'esiruiurâ de Chaves Públrcâs El.i
, r BÍas I CeiiÍcêc5o diiqital: 67127C1636E73684CF92D50252E59D7F
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PRIIFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JoSE Do JACUÍPE

Fi[rlcrcço: Àr. .losó Vilrrougâ Rios, s/n, Ccntro, Siio José do Jacuipc, Írahià * CEl,: 1.1.69Íi-(xxl

CNPJ 16.{lJ.6J2^}0ül-60 * fel.: (07{) 3675-ll,<9 i Sit$: ]!tâ-}:,',J1i.,.it']i.:i1....$iigi.i:-.!r...t.r !.t; i:1.
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ry,iJaculpe

(J.Á-IJSUL,$,IJiÇ.!l{Â"fRrrJrirIlA - C"eN-UroLE E rrrscArrrf-{qrAqpA pxlicrr(.rài}

ll.l. O aconrpauharnento c a fiscalizaç:âo daexecução do contrato oonsistcm na vcritioaçâo ila coniirr:r;:r.ie<jc
da prcstação dos scrviços, ilos mtitcriais, teenica§,e equiparpentôs crnpregados, dc Íbnrra a asscgurar o p.i ldit()

cumprimento do à.iuste, que serâo cxercidos'por urn ou nrais representantes dir Contrataute. espcciirirircntc
designados.
11.2. O rcprcsentante daContratante deverá ter a qualificação neccssáriapua o acornpanharnento c contrillc
da execução dos serviços e do contrato
I 1.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada corn base nos na proposta.

I 1.4 A conÍ'ornriclade do rnaterial/tecnica/equipamento a ser utilizado na execuçâo dos serr,iÇos de ve rii scr
veriílcada.jrrntanrerrte conl o docurncnto da Contratada que ccrntenha a relação dctalhada ilos ttresnros. clc

acordo corn o estabeleçido ncslc Pro.ieto Básico, informando a; respectivas quanticlades c especiÍ'iciti:ões
técnicas, tals con.x): rnarca. qLralidatle c fonrra de uso.

It 5 O representante da C'orrtratante deverá promover o registro das ocorrências veritlcarlils. aiJ,.rlllr:rl,; J:'

providências rre ccssárias ao iie I r:umprirnento das cláusulas contratuais.
ll (r As ativida.les de g.esião e fiscalização da execução contratual devern ser reaiizildas rle li'i'ttre
preventiva. rotineira e sistenrátrca. prrdendo ser exercidas por servicirlres, equipc rle iiscaiizaç:ãi; iili urtli:o

scrvidor, desilc que, no excrcício dessas atribuições. Íique assegurada a distinção dessas atividadcs e^ cn razão

do volurne de trabalho, não conrpro,ucta o clesernpenho de todas as açÕes relacionadas à Gestào clo flotttiiitti.
11.7 A liscalizaçào tecnica tlos contratos avaliará coustantemente a exccução do ohjeto. iicl'endo lt;rvcr o
redirnensionan'lento no pagarnento ctun base nos indicadores estabelecidos, selnpre que a C'Ol"'l'R,\'i .z\ll,'\.
a) não produzir os resultados, Ccixar cle executar, ou não executar coln a <1r-ralidade rlíninta c:iiuii.i.i as

atividades corrtratadas: ou
b) deixar de utilizar rnateriais e rccursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-io,. '.:our
qualidadc ou quantidadc inlbrior à dcnrandada.
ll.8 Durante a execução do ob.ieto, o Í'iscal técnico deverá monitorar constantemente o nívcl de qualirlade
dos serviços para evitar a sua tlegeneração, devendo intervir para requerer à CON'I'RA1'AD,A a corrLrçíi() (las

faltas, falhas e irregularidades constatadas.
ll.9 O fiscal tccnico deverá aprcsentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da exccução rio oti-ictt-r

ou. se for o caso. a avaliaçào de descmpenho e clualidade da prestação dos serviços realiz-ada.

1ll0 tinr lripólese algunra, será admitido que a pr(rpria CONTRA'IADA rnaterializr: it avaincri,, iic
desempenho e qLralidade da prestaçào dos serviços realizada.
ll.ll A C'ONTRATADA poderá apresentar.iustificativa para a prestação do scrviço conl nlcnoí rtivçl cic

conÍbnnidade. que poderá ser aceita pelo fiscal tecnico. desde que contprovada a excepcionuliclrtfu: da

ocorrência. resultante cxclusivamente de Íàtores imprevisívcis e allreios ao controle do prestatlor.

I l.l2 Na hip(rtese cle cornportarrrento contínuo de desconforrnidade da prestação do serviço etn rclaçào à

qualidade exrgrda, benr conxr quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis prcvistos nos itrtlit:aiiores,
alcm dos ftrtorcs rc«Jutorcs, rlol't:r.n scr aplicadas as sanções à COr.r-TRATADA dc acordo corn as lcgras

previstas rro ato corrvocatório.
ll.l3 O ílscal tecnict-l poderá rcaiizar avaliação diária. semanal ou trtcnsal. descle quc o yr,'r'íc{iit'J:';,iihiikl
seja sufrcierrte para avaliar ou. sc firr o caso. aÍ'erir o desentpenho e qualidade da prestaçári dos r;rrrliçu:
I l.l4 A tiscalizaçâo de quc trata csta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidaclc da CON l'itA I \i )A.

inclLrsive pcraltte tcroeiros, por qrralqucr irrcgularidade, aindaque rcsultante de intperl'eiÇõcs tr,'cnicas. r ii'l,r,T

redibitórios. ou eurprego de n'raterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência <jcsta. nâo irnpiica
corresponsabilidadc da CONI-RA1-ANTE ou dc seus agentes, gestores c fiscais.
I Ll5 Confornte determinaçiio cJo art. ll7 da Í-ei no 14.13312021^ o presente contrato será acontpartltado c

fiscalizado pelo servidor designado pela Administração. a Sr." Ludimila de Oliveira Silva / Matrícula. 2 15807,

FISCAI- DIr CONTRA'IOS VINCIUI-ADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDIJC,\ÇÃO, rra tirrrna

do art. I l7 da l-ei n" 14.13312021.

CL,ÁT]ST] I,,\ Díi(]IN,IA SEGTiNI) A . DO |IIN,IIINTO Ii AC[t't';\(]ÃO D() 0l].lL. r(]

l?-.1 A enris;si'io «la Nota Fiscal/Fatura devc ser prr:cedida do recebirnento «Jet'initir,o tlos scrriçt':;. irrt' ir'r!l{)s
irbaixcl.
12.2 No prazii ile ate 05 dras corridos ilo adimplemento da parcela, a CONl'RATADA deveni etttrr:gai totia it

documentaçào cornprobatória do cumprimento da obrigação contratual:
12.3 O reocbirnento provisorio será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de liscalização após

a entrega da documentação acima, da seguinte fbrma:

.lose Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba
. : -.1;eCoJacr-ripe.ba.gov.br

f:!'. documento Íoi assinado digitalmente poÍ SERASA Êxperian coníoÍme MP 
^.2.20O-Z|2OO1 

de 2410A12001, que institui a inírâ-eslíuluÍa de Chaves Públices ts':
ICI' Brasil. CeÍficeçáodiigitâl:67127C1636E73ffi4CF92D50252E59O7F
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i}ricrc,;i, Âr..ío\óVilrlron,aíRios,s/n,(cníro,SrioJosrrtloJtruípr'.8nliia*('EP: "1.1.Í)9Íl-(l(;()
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12.4 A contriltarrtc rca\izará in:;pr:çiio minuciosa tJc todos os serviços c:xccutados, llor rncii; dc: 1.yr'1ri'ir'i:L:rrais
tecnicos cornllctcrrtes, accrmpanitadils dos protissionais enoarregados pelo serviço. con) a Írr:alit'!,1'tc iir
verificar a adcclLração dos sr:rviços c constatar e relacicurar os arrerrates. retoqucs e rr:visrics Íirrars 11Lr,-r sr:

í'izerern neccssárros
12.5 Para efêito de recctrimento prov'isorio. ao final de çada período de faturanrento, o liscal trlcnrç'r do
contrato irá apurar o rcsultado das avaiiaçt)es de caráter técnico da execução do objeto e" se lbr o casô. a
análise do desempenho e qiralidade da prestação dos serviços realizados em consonânoia corn os ilrdicaclorcs
previstos, quo poderá resultar uo redimensionamento de valores a serem pagos à contratada" rcgislrarrdo cnr

relatorio a ser encaminhado ao gestor clo contrato
12.6. A Contratacla f,rca obrigada a reparrtr, corrigir, remover. reconstruir ou subslituir. iis suus c\!'ri'rr.,ii\. rr(r

todo ou cln l)artc, tl ob.jctt; cln (lrie sc verilrcarem r'ícios, dci'citos ou ineorrcçôcs rçsuituliLe: i.lr i\!.i......, r)rr

materiais ernpregaclos. cabendo à Íiscalização não atestar a últirna e/ou única nreilição de serviços lté quc

sejarn sanadas todas as cvenruais pendências que possam vir a ser apontadas no Rr:cebirncnto Prt'ivisóriir
12.7. O reccbimento provisório tarnbém Íicará su.jeito, quando cabivel, à conclrrsr'io de todiis os tcsle{ dc

crampo e à cntrega dos l\4anuais e lnstruções exigiveis.
12.8. No prazo de ate l0 dias corridos a partir do recebimento dos clocumsntos da CON'I'RAIADn. cada

Íiscal ou a cquipe de lisi:alizaçàc'' deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância conr suas

atribuições. c encaminhá-lo ao gestor do oontrato.
12.9 Quando a liscalização lbr cxcrcida por um úrnico servidor, o relatório circurtstatrciado dcverÍr çor1cr o

registro, a anal ise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato. em relaçii«', ti Íiscalr,,açào

tecnica e adniirristrativa e derlnlis rloc,lmentos quo -iulgar necessários, deveudo ençarnittltii-[os ao Ír($t\]r' do

cont ralo parir i e;chitticrtlo ric llr t il t'. ir

12.10 Será urinsiderailo corncl ilu'rrrido o recebirnento provisorio cont a entrega do relat<irio eirettnslarrr:iailit
ou, enl havcudo rrrais dc rinr a ssr lcito. corri e cntrega do último.
l2 ll. Na lripotesc de a verillcaçào a quc se reÍbre o parágraÍb anterior não ser procedida icllrpcstiv.)lruritr-
re putar-sc-á comer realizacla. consrrnriurdo-sc o rece bimenlo provisorio no dia do esgotarnettto do prazrr

12.12. No prazo de ate 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimerrto provisório dos serviços. scrr,id,-rr otr

comissão designada pela autoridade conrpetente, deverá providenciar o recebirnerrto deÍlrritivo. alo rluc

concretiza o atcstc da execução dos scrviços em conformidade com as exigências contratuais. obedcccnrio as

seguintes diretrizes:
12.13. Realizar a análiscr dos relatorios e de toda a documentação apresentada pcla tiscalizaçào c- caso haja

irregularidadcs que inrpeçarn a liquitlação e o pagamento da clespesa, indicar as oláusulas corrirrluais
pertinentes, solicitando à CON'l'RA'fADA, por escrito, as respectivas correções:
12.14. Emitir'l'cruro Circunstanciado para cÍ'eito de rcccbimento deÍlnitivo dos scrviços prcstados. corii irASc

nos relatórios e docurnentaçõcs aprescntadas: c

12. 15. Comunicar a enlpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dirrrensionatltr pr:iir

fisoalizaçào.
12.16. O rccebimento piovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidadc da t.ontratada pclos

pre.juizos resultantes da incorrcta execução do contrato, ou, em qualqucr época, das garantias concedirlas c d;rs

responsabilidadcs assurnidas cr)'r contrato c por força das disposições legais em vigor.

12. 17. Os serviços poderão sor reieitados, no todo ou em parte. quan«lo em desacordo clurr as espccilicau.Õcs

constantes no Temro cle Relerôirciâ e na proposta. devendo ser corrigidos/refeitosisutrstitrrítlos no pral.o ll>rarlo

pelo Íiscal do crintrato. irs custas da Contratada, selx prejuízo da aplicaçào de penalidades.

C LÁ I. ]SI. i I,A D ÉC I MA T§]RC E I ITA _ DAS PREBROGATIVA§])O CONTRA-I}N'I'T,

l3 As prcrrogativas do contraianrc rcgcr-se-ão pela disciplina do CRpÍTULO IV tto 
-lÍtt.tt,t-:, III da I c: ir'

14.133, de 2021

CI,ÁTISTILA DBCINTA OI-IARTA- DA EXT]NQIQ

I4.1. A oxunção clo conrraro rcger-se-á pela disciplinados CAPÍTULOS VIII e XII do l'Í'l'tjl,0 Ill da lr'i n"

14.133, dc202l.
14.2. Constituirão motivos pani extinçào do corrtrato, a qual deverá scr fbrmalmente motivada nos aui()i d()

processo. assegurados o contradiiório e a arnpla defesa, as scguintes situações:
14.3. Não ctrmprirnento ou crrnrprirnento irregular de cláusulas contratuais, de espocificaçÕcs. dc prt'rirt,.rs otr

de prezos,
14.4. Desatendinrento das deterrninações regulares ernitidas pela autoridade designada para acorttpirrilrlir"r:

Av Jose Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do Jacuípe-Ba Pá9 na 0ô5

!:r tr)sedojâcuipe,ba,gov,br
l,,documêntoÍorassnâdodigilahêniepoíSERASAExperiânconíomeMPn-2-200-2n001de24l0Al2001,queinstituiainírâ-estruturadeChavesPúblicasllh
l, :. Brasr. CeiÍicação diiqilal: ô7127C1636E73684CF92D50252E5907F



tó
DIARIO OFIGIAT DO flIUrorcIPtrtr

Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe I Poder Executivo
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*ri$iffi.
i;Wsar'ut.,to

çiJacutpe

PREFEITURA MUNICIPAL DE
sÁo JoSE Do JACUÍPE

[irxlcrcço: Ár. José Vilarongâ Rkrs, s/n. (]cntro, Sio José d0 Jrcuípc. Bahirr * CEP: {í.691t-(10(,
( NI'}.l: 16..U.1.61?/í)tl0l-60 *'I'cl.:(071) J675-1t59 'Sitc: .Bl{:!,.!..r!'j:i...,:í:t:,t_i,i.g:,..! .: .",.., i.l.

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
14.5. Alteraçâo social oLl tuodillcação da finalidade ou da estrutura da cnrpresa quc restrirria srra capacidi:rl,.'ilc
cortcluir () c()ntrat(),
14.6. Decretação de talêrrcia ou ile irrsolvêucia civil, dissolução da sociedade ou Íalecirnento <Jo contraiaiJi,.
14.7. Caso tirrtLlito ou força nraior. regulannente conrprovddos, irnpeditivos da cxccução do conirato.
14.8. Razõcs dc ilrt!:ressc público..itistificadas pela autoridade maxima do órgão ou da entidadc contratar:1,:.

14.9. Nào curlprinrento dzr^s ohrigações relativas à reserva de cargos prevista ern lei, bern corno cr)) ol.riras

normas espccíÍicas. para pcssoa oom «leficiêucia, para reabilitado da Previrlência Social ou para aprendiz.

14.10. A extinção do contrato poderá ser:

l4.l l. Deterrlinada por ato unilatcral e escrito do contratante, exceto no caso de descumprinrento decorrertte

dc sua propriu e«rrtduta;

14.12. Conscrrsual, por acordo cntíe os contratantes, por conciliaçâo, por ruediação orr por contitê de rest',iuçiio

dc disputas. dcsdc quc ha.ia inlcrcssc tlo contratante:
l.l. 13, Deterurinada por der.:isiio arbitral. em dccorrência de cláusula compromissória ou cornprourissu itri,iirti.
ou por decisio.irrdicial.

CLÁTISIILi\ DECIM.\ QTIIN'I,\ - DA NI..II.IDADE

15.1. Constatada irregulariclade na execução contratual. caso nâo scja possír'el o sanoanrsnto. a tlecisãc rrirtrrc A

suspensão da execução ou soblc tr cleclaração de nulidade do contrato soÍnente será adotadit na hip(úrrsc errt

que serevclarnredidadeintercsscpúblico,observadooCAPÍTUL0Xl doTÍTtJLOlll daIei n" l,J.I.i,i.tlc
2A21.

c LÁ rr sri !Â -p 
EC r M4 srrx'L!*-p,,§Âl.TER.+coE§

16.1. Eventirais alteraçircs conlratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPiTULO VII do'lÍit ÍLO lll da I rri n''

14.133. clc 202 I

16.2. O pedido dc restabelccimcuto do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser forrnulado duratitc a

vigência do contrato e autes de cventual pronogação,
16.3. A extinçào do contrato nào configurará óbice para o reconhecirnento do desequilíbrio ccouôntico-
financeiro. hipótese eÍr'l quc será concedicla indenizaçào por meio de terrno indenizatório.

(]LÁTISI]I.A DE(]IN{J\ SEI'INIr\ - DOS (]ASOS OMISSOS

17.1. Os casos oruissos serão decidirios pelo contratante, segundo as disposições contidas na l.ei n" li 1., i. tle
2021, e cut dcmais non.rlas ilc licitações o contratos administrativos c. subsidiariantcntc. sc.guiiil,) i.is

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de I990 - Código de Defbsa do Consunticlor, e nonttas e princípios
gcrais dos c()ntrat()s.

CLÁTISTILA DECIMA OITA\'Â _ DO FORO

18.1. Fica oleito o Foro da Cornarca de Capim Grosso, Bahia. para dirimir os litigios cluc decorrcrenr da

execução do contrato que não pcssam ser cornpostos pela utilização dos meios alternativos de prct,ençrào e

resolução dc controve rsias, obscrvado o CAPITULO XII do TITULO I II da Lei n' I4. I 33. dr: .]02 I .

Para firmeza t: validade do paotuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) r,iits dc igttal ier:r c
forma. o quel. depois de liilo e achado em ordem, vai assinado pelos corttratantes.

Sâo Jose do .lacuípc - Bahia. 30 dc rnaio de2025.

]\{I INICÍPIO DB SÃO JOSE 
'O.1.16tIiI'E/BAAL,t]ERLAN PERIS MOREIRA DA CT INHA

I'REIiEITO MTlNTCIPAI,
(]ONTRATANTE

Av. José Vilaronga Rios I S/N I Cenko I São José do Jacuípe-Ba Pii,'rira ur:C

sâDjosedojacuipe.M.gov.br

Esie documento Íoi assinado digihlmonte por SERASA ExpêÍian conÍoÍmê MP n . 2.200-212001 de 2410812001 , qu6 institui a infra-estÍuturâ de Châves Públicas llr ,

lCír. BÍâsil. CeüficâÉodiigilal: 67127C1636E73684CF92D50252E59D7F
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Arrc,5

F'I{.TI T{EITURA M U NICI I}AL T}Íi
SÃo JoSE Do JACUÍPE

Firxlcrcço: ,\r . Josti Viirrongr Ri(,s, s.'r, CcDtro, São Josê do Jacuípc, Brhia * í'EP: -l.l.69ti-(llxl
('N PJ: I (t.J.13.6Jz^)ill,l-ú0 * 'l'cl.: (07J) 16?5-l t 59 i Site: -r1u;1,- -1;ir1;. 

,:.'r.:iúcir:L:r',1.1.:..i,r1''.. i:i.

ffi sao,oru *
"#,?dãtillpe

J\I.\X GOV CONST][,'TORIA B SERVI(]OS L'[I)A
CNP.I : 40.490.A9U000 I -l 4

CONTRA'I'ADA

/i! José Vilaronga Rios I S/N I Centro I São José do JacuÍpe-Ba Pt ' 't,:, i) |
s, i Írsedoiâcuipe,ba.gov-br

r j r documento Íoi âssinado digitalmênte por SERASA Expedân conforme MP n. 2.200-212001 dê 2410a12001 , q ue institui a infía-estrtu Ía de Chaves Públicas Br r, .rr, ..
i(:l - BÍasil. CetiÍcaçâodiigital: 67127C1636E73684CF92D50252E59D7F
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=ffi ffi gr,,.,orr,,1o

ryl7 
JacutPe

T'R.ITFEITURA MUNICIPAI, DE
sÃo JOSE DO JACUÍPE

En,Jcirço: 
^\. 

,k)sé VilnroDgr Rios, s/n, Ccnlro, Stro Jorc (lo Jâcuipc, Bahia * CEP: lJ.69lt{)(xl
( NP.l: l6..tlJ.írJ2l00lll-(|{l i'fci,: ({.}7{) J675-1159 * Sitc: l,:n'.*:,lri.'-t:_,:llj_Igiulc i , .,,.. l.,

PRI]I"'[,IT'{JII.A ML]NICIPAI- DE SÃO JOSE t}O JACI.]ÍPIi - BA
cNPJ No I 6.443.632/0001-60

l)tspENSA DE, LIC)TAÇÃO N" 027 t2025

EXTRA]'O DO CONTRATO

Processo Adrninistrativo: 158i2025. Contrato: 09712025. Contratante: Município de São Jose do .lacuípe -
Bahia. (loniratada: MAX COV CIONSLJL'|ORIA E SERVIIIOS LTDA. in..;crita sob n" dc t NP.l:

"IO 49O.O82IOOí)I.I4. Ob.ictti: CONT'RATAÇÃO DE EMPRESA ESPI1CIALIZADA PATiA O

pLANtj.rAMF.N l'O, ASSESSOI{AIVIENTO E IIXECUÇÀO »e 6' CORRIDA JOSE JAIvlllF.ll{O t{lOS. F.M

COMEMORAÇÃO AOS ió ANOS Dll EI\,|ANCrPAÇÃO POLÍTICA DE SÃO.íOSL. I)O i,\(-'LiÍPtl - l}.'\lllA.
EVENTO QtlE coN{PÕE o cALENDÁrtlo EDLJCACloNAl,, nsPoJll-l\/o [ ( lri I'l'li',] !)\
SECITETAI{IA DE ITDtJCAÇÀ() ,ILILT'L.JRA. ESPORTE E t,AZirR DES'l'tj Mi.ln-li lt'i(r Vi:.::,i .i rlo

Clontrato: 30 de rnaio cle 2025 a 30 de agosto de 2025. Valor Clobal: R$ 46.852,55 (cluarenta c sci:i rnil.

oitocentos e cirrquenta e dois reais c. cinquenta e cinco centavos), Dotação Orçarnentária: [;rtidadc: )"1)í.(l?- -
Departanrento de Cultura, Arte s, Esportcs c l-itzcr.

Pro.i./Ativ: 2.032 - Manutenção tlas Ações de Cultura, Esporte e La'zer'. Elemento: 3.3.90.39.0(r -- (,)utros

Serviços de'l'erceiros - Pessoa.lurídica: Fontes: 1.500.0000 - Recursos não Vinculados de ltn1..lstos.

Irtrndarnenlaçãir legal: Artigo 75, inciso II, da Lei Fecleral rf 14.13312021.

São Josc do .lacuípc - Bahia. -10 dç maio de2025

Albcrlan Peris Moreira da Cunha
Prefeito Municipal.

A'r. José Vilâronga Rios l§/N I Centro lSão José do Jacuípe-Ba l'}

saolosedojâcuipe.bâ.gov-br

I s ! docu mênto íoi assinado digilalmente poÍ SERASA Experian confomg MP n. 2.200-212001 de 2410A12001 , que institui a iníra-estrulLrra de C haves P! bllcas B
r:1 8Íasil Cê fic€Çáo diigitâl: 67127C 1636E73684CF92D50252E59D7 F
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PHITHITURA MUNITIPAL DE

TAPELA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

ffi

mffimUiE@4t=f;ffiier

DECRETO MUNIÜIPAI. NO. O12, OE 02 DE JANEIRO DE 2025

DtsPÕE soBRE A HoMEAÇÍ[o rl

ATRTEUTçÔr S OA COMTSSÃO E AGE Nr E

DE CONTRATAçAO CONFORTLíE A LEI N".

14.133/21 E Dg OUTRAS PROVIDEHCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.
ESTADO DA BAHIA, nú Lrso r-1e ELla:i ãtritrLJiçne:=; rlLrE ll-re r:r:rrriÉrrl

ã t-lr:rrtrtitt-iiç;rü Ferleral E fi LEi Ürg31i1ir rlr:r hJLtrrir::t[]ir-r LlE: r-.;r;rnt.-

d r:r ,.*,ltt-t AIE r:lrE,i B tt fti.! ,

CONSTDERANDO a publirraçá0 da Lei FedEral tro 14 133,'JlL-l?1, rrrt

rlia I-t1 cie ahril rle 1821, que trãta s0hrE rtúrrrtirs r-lE Licitaçúe:: É

C r ntratr: s Ad rn in istrativu s;

CONSIDERANDO quE D artigc 7o r:la LEi [:r=r-leÍ'al r'] 1,1 1:i:/:Ll:1,
11is1:üe r:lLtE iliit-rer;i a irLrtürir:lar:lE rrráuir-n;l r,lr: r:rrr:i:-ir-r [ir-r:rr-[rr:r','p,' -,

gestÍro púr L:LtmlretÊncias e tlesignar ã!lEntÉs [rLrt:licus pari-r r-l

de:lem penhü Lias f unç Ües essEnciais à eirr:cr-rçâr:r r:lir rrir=rirlr lei:

CONSIDERANDO LlL.rE, nüs term0s dú ürti!lü 6,r, ir-rüiiú v', r-la Lr:r

Federal rto 14.1I18i2021, aUEntE pÚthlicr-r E ü irrr-liiiitlttrr LlLrE, Etir

virtt-tde üe eleiç:áu, n0mEaÇà0, clerigrraçàn, cnrrtrataç;irr r:rr-r

qLlãlqLlEf LlLltf il f r-Jrf ftii LIE inVestiLjttr;i rJrLi ,,,,It-t[:t-tlr:r, E(E[rE rít,]rir:1.-1tr:r,

Carüü, EI'nprEgü rrr-r função Ern pessüa jrlr[r1ir-:a intel=qrirrrtr r-l;l

Adtn inistraçilrr Fnhli ca;

CONSIDE RANDO qLrE cCIrrf ürm e artigü art. fiü da Lei Federal rr'
14 133/2ü21 , e licitaçáu sErá rrondurida púr aüEntE rle

cr-rrrtrrtaç,â0, FEssúa designar-la pela aLrtüridacle [üntpeterrte, errtre

5EI.,,iLiúrE:-; efetirirli üLl EtnFrEglailos pútllir:ni r-lir::; rlLr:rrlrrl:; il;
Arlrrrirrt:trar;ácr Fútrltcir, F;rra trrrnar ileL:i:iúe::, :rL:ürn;-r:,rrr[i;rr r-l

trátnite r:le lir:itaçârr, dar impulsu aD prürjErlirnerrtcr lir:it;.rtrrrir: É

ÉHEr-:t-.ltar quaisquer üutras atividades t-tErjes:;:.rr-iris :.iú tir:rrl

anr:lLtmEnto dn cert;rme ate a homologaçâr-r;

ffi



t'\. / 
'%r^,

ulüil(} {.j
z

MUN!ffi§WUW
ANO 2025 . EAriÍA ' PODER EXECUI tVO

02 |)[ JANütRO DE :L{i2_5. ANO XV . Nô 03415

PREFEITURA MUNlClpAt- DE C.âpELÂ Dü iàÍ-TO ALEcRE-ü,q
'' {:.*;:r-iaru§§i§ls,'[à;llil::..:}+v!úu:].. ;:s;wü§&ffiâffiffiirêl: .r,i .,*:;.,i

14
PRHTETURA IíIUNICIPAL DH

TAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

Praça Joirquirrr ir,lar:hadu, 17t]- Çentro - Fr:neitax: (*75i 389D22172221 - r::rEP 44Ei4í-lJl-lli
r-r.{pÉ I a ú r-r,4, lto A le gre - Ea hi a - r-: NPJ 1 ::t.,! tli'1 1 1 I tl0 li1 - !=14

E -rrrail : p rúeituradecqr elafiXrah oo .conr

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este documento pode ser verifrcado no enCereço eletrônico
https://i ndap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 -Íipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
Certificado de Registro de Programas de Cornputador - Processo no: BR 51 20 17 000515-0 - lNPl

>-: 
ll{DAP

TCPgrasil

:),,r-

DECRETA:

Art. 1ú - Fir-:a irrstituída, no ânrbito Lla Arlrninistraçâa Firhlir:ir

h4uniripal L1E Capela ds Alto Alegre a CLrnlissán rle r-:r:ntratr-içirr:,

cümpDsta pÊlüs sEiluintes sEwidürES, parã :iüEr a prEsiilÉrrria r-lr:

prirrreirr-r, reIr=hEr, E]r.atniuar E JUlUar tltrrr-ttnerrtus trll:rtii.'ni :i:;

licitirçnrj5 É Llr:r5 [rrr:rüÊr:1im Éntüs aL].Hiliares.

I . Reila Souza Alm eida, ürlupantE rln urlrso LIE Diretr-rra r-lr-r

Dep;irtarrrerrtn rle LicitaÇüEE E Llümpra:1, Decrrtn [-r'' Lll 1i!ü:í,
virrcr-tlarlir ri SEr::rettlria híunir--ipitl dL= Firlrlt-rrt;1s - PEE:llDEf{TF

2 Samuel Feliciano de Souza, ocupantE Llú üãrtlrr üH ,Alriiiliar rlr
Serr,,iç:rr:-i Gerais, l',rlatricr-tla no 2[l:l.E1E,',iirriL]lãLiü à Lier-:ret:lri:,r

lri{ u n i r: i pa I r:1 e Atl rr i n i stra ç á o e P I a rr Ej a rn e ntrl - hÍl E lvl E Fl ü;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocuparrte r:lú rrãrrr:lr:r ,ÀLririliar LIE

Serv'içr-rs LlÊraiE, rnãtrí[Lrla 2úLl.B]0, rrirrr:.ular--lrr ã 5er:rrt;trrii
lv{ Lt rr i ü i pa I d e Arl rn i rr i stra ç á rr E P I a tr Éj a tn I ntú - l',{ E lú E Fl t:-1,

Art.2t'- DESiI=lna;r sErvidüra Reila Souza Almeida, ütu[-ri-rnte tlr-r

carBr-r r:le Diretnra cln Departatnentú Liriteç:r-ie:; E L:r-rtí"r[:rrã::;,

Decretn no Ll1'1i!ü25, \,,inüLllãr:la à ,Secretaria l',lurrir-ilr.1l LiE

Fittanç:.rs - ürlmo Agente de Contratação perã tlrrrar r:lÉr-,i:iüe:=;,

arlrlrnlrãnftãr rr trârnite da lir:itaç:ár:, rlar itnFrLrlsü Llfr [:rrür]Étlirrrrrrtr-i

licitatririn E E.v.ErltJtar qLraisquer 0ufrLls ati\/i[lãr:lEsj r-tEL:Es:rãr'r;ri ,rr-r

b orn a rrü arrr E ntrr tlü ü e rta nte ate a ftDm o lo g;r ç:;i u.

Art. 3ú - üs rnern f-rrDS da corriss á0 de cuntratar-: Êr:r t:rrrrt:errr

atrlararr rlúmú Er:lui;-re cle ap0to dD agEntE rle r-:r:trtratirçàrr

§ lc'(:.r agerrte LiE rjr:rrtrataçârr sErá Er-rxili;irln pür Er-lLti[]E LlÉ

E rE i p r: rrrle rá it-rr-lii,,itlu;r lrn e rrte p el os atrr:: LILrE 1: ratii ;r r,

qLrãrtrlrr irrrlr-rzirlrr e Errü pela atuaçau rla er:1t-ri;le

§ 2" Ern licitaçào qLlE errvolva bens ou sertlil:ús E5[reri;rt:;,

:1[_tú I r:r
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quE ütr5Êt./adüs !i rEqLlisitos estatJelecicltr::; rtü rlrt. 7'r r:1il Lei n'r

14.1i311,,21 , ü agentE rie c0ntrataçáo ptrderá ser ELrhEtituIrlr-r pr-rr

cümissi-ru de üüntrataçáü fr:rrnaüa p0r, rtü mIrrirrrrr, 3 {tre:;1

mEm brDs, que rESpünderáo súlidariamEntE por trriui üi irtú:=;

pratiriaLlr:rs pelã r::ütrtiESüo, rEssillvaLl0 E ntetnbrLr r:lLlE EitlrrÉii;1t-
pr:siç:arr irrtlividttal r:livergerrte fttnclarrtentaLl:r E reüi::tr.rria Êr'rr i1t;l

lavrari::i n;i rEtrnitu ern qLre hüuver iidu turTrãr:l:a a r:lE[i;iir:

Art. 4ú - Guandu drr pr0cess0 de contrãtãçáü direta (cliipenrã,

inexigihilirlade rle lirritaçáo) o mesmü sErá rúnr:luridrr ;-relrr A.qEntÊ

de C orrtrataçát

Art. 5'r - Ar: AtlEntE de Currtrataçàr:, üLt, rjünfúrrrrÊ ü r-;.r:jr:r, -i

Comi:siil de üuntr:ateçrlcr, irrcumhe a coilLlLlr-erl r-1a l'.i::e E.:.itErrre

do prLrrjEisú liritatr:rirr, inclttindo ü rEüEtJirrrr=rrtn E rr _iul[l;:irrtE]ttr-l

r-las prr:r[]rlstar, :,i nEgrlciaçào dE c0ndiçoer rriiri:: varrt;r.irlsa::; LLltTr r:i

[] ri rn E t t-ü L: n l o r a d[, ü Eit a rn e rl e d ü ü L] m E rttr-r s, rl e ir en d rr- l [r e ::; ãi r-rr].i

| - cr:rrr-lttzir a se:i::àr: p-túhlica;

ll - rerrÉhEr, EHarrrinar e üecidir as impugnaÇÜEs E üi prerlirlr:rE ilÊ

esc:larEL:itnEntD:l Dü erlital e aos arreHL-tE, alEnr de pr:rtlÉr rÊr:lr-tisitar

sLrl-rsíclirrs formais aüs resprlnsávEis pElã elahrlraç:frr: desse:;

d nc t-trrr e rrtns ;

lll - ',v,Erif icar a r::ünf Drmidade da propnsta Em relaçan rrrl::;

rEquisitr:s estirheleridns n0 edital;
lV - rlrlordEnar-a sEssáu púhlica e ü envio r:lE lance:, Llr-rilrrrlu frrr r:r

ca50:

V - v'erifitar E julç1ar ;is condiçoes cle habilitaçao;

Vl - sit-lEar Errr:rs úu falt-ras qLrE nà0 altErern ã Et-rtr::tárrri,,r rla::

prüpr:itits, rlot rlncrrrnEntús r:lE hatrilitaçárr r:l-rii1,/;f liüarle itrriiliL;r:
Vll - rEr::ELrEr, Eliamirter E dECidir üs rE[urEúr E Enr];rrrrirrtrir-lrr: ::i

autürrrlacle rJ ütrr [rEtEntE quando rn antiver sL]ir r:iecrsár::
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lH - ad.iuüiL:ar ü rrfrjÊtú, r:luãrrclo nàr: hrlltver rEL:urirl:

X - cúrrllurir os truhalhos da Equipe de apoiú, E

Xl- Ertüarninhar 0 prrlcess0 devidamente irtstrr-rído ii ãutürrdarle

rúmpetEntE E pr0p0r a sua hom 0l0gaç áo.

1o A ünrnissán r-ir= ür:ntrataçao rr-rrrcltrzirá r: Dialogr:r t::r:rrnplr=titivu

rlãhertr:lü-lhE, Itr-r LlLtÊ ürlLthEr, ã15 ãtrihttiçüe:; li::;taii.r::; :11:irrt;l iÉt'[r

prejuÍzu rle lr-rtrn:i tarelirs inerEntes ã essa rítur-l:alidatle.

§ 2o (-.HtlÊrá aü Agerrte rlE Cr:ntrataç:àn rlu ;1 rlnrnts::.1rtr rl',:

Contrataçá0, LllEm Llr:Is []r0rrEditnentcrs au+rili;rrEs a LlLrÉ iE t'EfErE :l

Lei no 14 133, clr= 1o rle ahril rie 2[21, a irrstrr-rç.{n düE pr-ür-E:-i:;ü::

de currtretaç;iio iliret;i rros terrn üs 11o art T! tla r:itar--l;r L.ei

Art.6':'- & Llornissár-r rle ünntrataçáur e o Agerrte rle r:üntrirt;.rr;àr:i

será asristirla rrn seLri trahalhos, qLrando rrEr:Essárir, pElrl rrrclàr-r

rle assr-rESüramerrtn jurírlicn e pelo úrgao cle cnntrole irrternü, F:ir-;1

desern perrhn clas f nnçúes essenciais à exEünçáo r--ln rlispnsto rrri

le gisla ç i:cr apli cáuel

Art.7'r - Erte dELti-Êtrl errtrará Errt vigrrr rt.r r-lata r-1e sLr;i lrut-rlii:lr;irt,

f;atrirrete rltr F'refeitr: ilr: I'u'litrricIpin tle Capela r:ir:r l-,ltr:r ,AlE[1rE - EA, errr [l! r]r
.laneirn rlr lt-t25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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PREFEITURA fuIUNITIPAL DE
TAFHTA DÜ AtTO ATEGRE " HAHIA

AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organizaçáo e execLlção da XI EXPOR
CAPELA 2025 (feira da economia solidaria e agricultura
Alto Alegre-BA.

farniliar) do Município cle Capela do

CUSTO ESTIMADO: R$ 58.102,20 (cinquenta e oito mil cento e dois reais e vintc ce'ntavos).

ITEGIME LEGAL: Art. 75. Inciso Il da [,ei r.ro 14.13312021

AUTUAçÃO: Aos sete dias do mês de julho de 2025, eu Reila Souza Almeida, Agente de

Contratação, autuei sob o no 10312025, este processo contendo o oÍício do Sec. Mutticipal de

Desenvolvimeno Economico e Meio Arnbiente solicitando, a Contratação de empreszl
especializada, para organização e execução da XI EXPOR CAPELA 2025 (feira tla economia
solidaria e agricultura familiar) do Município de Capela do Alto Alegre-BA, clevidatnente

acolnpalthado da autorização do Exo Senhor Prefeito, autorizando a abeftura clo Processo

Adrn in i strativo, assino:

ALMEID
Agente de contratação

I



PREFEITURA llfi UNITIFÂL DE
CAPELA DO AUTO ALEGRE . BAHIA1

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

i'rocesso Administrativo n' 10312025.

Objeto: Contratação de empresa especializada para organização e execução da XI EXI'()R
CAPELA 2025 (feira da economia solidaria e agricultura familiar) do Município tle Capela
do AIto Alegre-BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demons
orçamentários corn o compromisso
adrninistratir,'o.

Atenciosamente,

tração da compatibilidade da previsão dos recursos
a ser assumido com o objeto deste processo

Capela do Alto Alegre-BA, 07 cle Julho de 2025,

Planejament<t

ERTVAI{
Sec. Municipal de



PREFEITU RA ÍIIIUNITI PAL ilE
CÀPEIA BO AITO ALEGRE - BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Jtrllro de 2025

Exmo. Sro.
PreÍ'eito do Município de Capela tlo AIto Alegre

Assunto: lndicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçarnentários para assegLrrar o paganrento das obrigações decorrentes da Contratação
tle empresa especializada para organização e execução da XI EXPOR CAPEL;\ 2025 (t'eira
tla economia solidaria e agricultura Íamiliar) do Município de Capela tlo Alt«r Alegre-BA,
cr"rjo pagarnento poclerá ser efetuado atraves da Seguinte Dotação Orçamentária:

FONTE DT

RECT)RS0

t.500.0000

Atcnciosamente.

Dire:tor do Departamento de Contabil

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orÇarrentária e

Í'inanceira com a LOA e cotnpatibilidade com o PPA e com a LDO do Município cle C'apela do
Alto Alegre- BA e que o mesrno encontra-se em conformidade com o dispclsto na t-ei
t4.13312021 ,

Capela do Alto Alegre- BA, 07 de Julho de 2025

CLEITON E S S. LIMA
Con le Interno

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE DEELEMENTO
DESPESA

0915 - Sec. Municipal
de Desenvolvimento
Economico e Meio

Arnbiente

2002 - Manutenção dos serviços
tecnicos e Apoio Administrativo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

Pessoa.iurídica

.,*ii--ll- ..
t rrfL'i-r!r.' ..j' -r'"" .:
i-.------....qi -, . ..,t''" .1: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Prefeitura Municipal
Luis Rorneu Oliveira Mascarelthas

Processo Administrativo n" 10312025
Dispensa de Licitação no 05812025

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75. inc. II, da
Lei 1 4.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de t.icitação effr raz.ãçt

c1o valor, uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo licitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da
contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, obserl,adas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo, no processo
de contrataçáo de serviços que não sejam de engenharia, o valor estin-rado lbi deÍrnido
por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) Íbrnecedores, nrecliantc solicitaçào
fbrmal de cotação.
l)iante disso, eln razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosapara administração.

Diante do exposto, informo que seglle no auto deste processo todos os documentos
necessários conforrne a Lei I4.133,pararcahzar Dispensa de Licitação em função do
valor. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Asscssoria
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Alto Alegre - 8A,07 de Julho de2025.

SOUZA ALMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA IIJIUNITIPAL DE
TAPETA Dü AUTO ALEGRE * BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 103 12025

Referente: Contratação de empresa especializada pâra organização e execução da XI
EXPOR CAPELA 2025 (feira da economia solidaria e agricultura familiar) do Município
de Capela do Alto Alegre-BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seLr art.72. inciso III.
solicito que seja previamente examinada a solicitação paru contratação através tle

clispensa cle Licitação e que seia elaborado um parecer jurídico paraque transcorra dentro
dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor'. errcontra-
se no Art.75, inciso II, da Lei 1 4.133121.

Hste processo Administrativo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibiliclade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação qLle o proponente que ofertou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica:
(4) Razão da escolha do fornecedor (menos preço global oÍbrtado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos. é

possível selecionar que a empresa MAX GOV CONSULTORIA E SERVICOS LTDA,
apresentou proposta de preços conrpatível corn o mercado, diante da necessidacle qLre o caso

requer, exigindo da Adrninistração Municipal providências para debelar, para que se ja plornovida
a contratação, através de Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei l,l.l33l2l.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de .lulho de 2025

ITE A ALMEIDA
contrataçãogente de



FREFEITURA ftft UNITIPAL DE
CAPELA BO ALTO ATEGRE " BAHIA

Pelo presente Terrno de Contrato, regido pcla Lei lrecleral

rt.o 14.133121 e alterações posteriores. clue entt'e si celtrbrarri
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI,ELA DO ALT(}
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intcrno. CNP.I

sob o no l3 .897.1 1 1/0001-94, com sede na Itua Lintlaura
Sapucaia Costa, no 116 -Centro, na cidade de Capela
do Alto Alegre, Estado: Bahia, neste ato represerrtackr

pelo, Sr. LIJIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENI{AS,
Prefeito Municipal, dorar,'ante cJetrortt inacltr

CONTRATANTE, e, clo ourtt'o. o Sr'.

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF n" XXXXXXXX.
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:

XXXXX, Estado XXXX, dertominando-se a pamir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, corn base na Dispensa de Licitação Il"
XXX/XXXX, regido no qLre coubcr' pclii I ci lrctlct'ul ri

14.133121 e alterações subsequentcs. e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas :

CLÁUSULA PRIMBIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabeleciclas rra

Dispensa de Licitação nu XXX/20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo dc n"

XDV20XX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Unico destc

in strumento contratual.

' --^--- ^ ^fGUNDA - REGIMnu ElmcuÇÃoCLAUSULA SI

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA _ Do INSTRUMENTO vINCULATÓRIO

0 presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX12}XX, Dispensa de

l-icitação no XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA. clLre

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA _ VALOR tr CONDIÇOES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condiçeies
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global e de

RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços Lrnitár'ios do itern
constante no anexo único deste instrumento.

Purágrufo Primeiro; A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os

serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATAI)A, em caso de erro.
PordgroJb Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CON'|RA'I-ADA
encontra-se adirnplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada rnecJiante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da []nião
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e l4..l.ii l2l);



PREFEITURA hIUNITIPAL NE
CAPETA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

b)

c)

d)

e)

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Fecleral, dentro clri

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos T'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de clebitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado. no qual sr,

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrr-rente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede cla licitante orr

dornicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA _ DO REAJUSTE

IVlediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

rcajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pclo IB(lL. na data basc

dcr tenno de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatLrra clo contrato c

do pedido pleiteado.
Purdgrufo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON |I{ATADA c

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor rJo corrtrato.

ern período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETBNÇÃo TRTBUTÁnra,

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos ob jeto destc contrato, ()

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confornre percerttuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de 1l de Março de 20ll e Decretti
Municipal no 084 de 24 de Jullro de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complerlentar I0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRAI-ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lrnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos. sob pena sofrer'
retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de In-rposto cle Renda, deveni
encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constarrtes nos anexos I, II ou III
do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional. para flns clc

comprovação da Iserrção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições corrticlas no Processo
Adm. no XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, quc originou estcr

contrato.
4.2 -Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscal izado por serviclor'

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos trclotados. pelu
Nlrrnicípio, todos os procedirnentos previstos noart. 140, inciso lI, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaliFatura ou entre o obieto efetivamente
prestados, o lrornecedor será notiÍ-icado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do ternto dc
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo liornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnla
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PREFEITURA llilUf'IICIPAL ilH
TAPELA DG AtTO ALEGRE . BAHIA

As despesas decorrerrtes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçelo llxada na Lei
o entária Anual

FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA _ DAS GARAI\TIAS EXIGTDAS

Para este contrato não foranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTB:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo corrtratado:
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrunrentt-r:
c) Eletuar os paganrentos contbnne disposto no corrtrato;

I[ - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas clecorrerrtes da

execução do objeto, tais corxo: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição clc

vales-refeições, vales-trarlsportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Conrunicar à contratnnte. por escrito, quaisquer anonnalidades de car'áter rrlgente. alónr c['

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Emitir todas as Notas F iscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade c ponturaliclacie cla

entrega do material, providenciando slra imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços confonne definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) L, a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, ern conrpatibiliclaclc

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitaçào rra licitaçãt,"
ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

[:ste Contrato poderá ser modiÍlcado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Aclministração:

a) Quando necessária rnoditicação no projeto ou das especificações do oLÍc'to. por nrotivr;
dev idamente j usti fi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objettr
contratual ate o limite permitido por lei.

II - Por acordoo quando:

a) Quando collveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificaçáo de regirne ou modo de execução, por verificação cla inadecpraçãt,

das condições originárias;
c) Necessária a rlodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes c

sLlpervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de fbrça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe oLr em decorrência de Íàtos inrprevisíveis ou

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA


